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PREFEITURA DE MARACANAÚ

LEI N° 1.748, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2011.

Dispõe acerca da criação do Dia de 
Prevenção às Lesões por Esforços 
Repetitivos e Distúrbios
Osteomusculares Relacionados ao 
Trabalho -  Ler-Dort, no âmbito do 
Município de Maracanaú.

Faço saber que a Câmara Municipal de Maracanaú aprovou e eu, Prefeito 
de Maracanaú, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica incluído no Calendário Oficial do Município de Maracanaú, o ‘'Dia 
de Prevenção as Lesões por Esforços Repetitivos e Distúrbios Osteomusculares 
Relacionados ao Trabalho -  Ler-Dort

Art. 2°. A referida comemoração dar-se-á. anualmente, no dia 28 do mês de 
fevereiro.

Art. 3°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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ORIUNDA DO P R O J E T O  DE 
LEI  N° 021/201 1 DE AUTORIA 
DO VERE ADO R RAIMUNDO 
TRAVASSOS P INTO.
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